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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2018 

 

 INFORMAÇÕES  IMPORTANTES  

 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08/10/2018 às 10:00 horas.  

 

 INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/10/2018 às 10:15 horas.  

 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  (informando o nº da  licitação): Até 03  (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, e-mail: cplcoren@bol.com.br 

 

 Fone/fax: (0xx82) (3302-1922)  

  

 Identificação da licitação no site do B.B.: 737697 
 

 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília/DF.  

 

 O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas COREN/AL, entidade fiscalizadora do 

exercício profissional, com sede na Rua Dr. José Bento Junior nº 40 Farol. Maceió/AL CEP 57021-

260, CNPJ nº. 04.768.671/0001-58, representado, neste ato, pelo Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação  ARTHUR MAIA PAIVA JUNIOR E PELO PREGOEIRO CLAUDIO RICARDO 

DOS SANTOS, torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando à REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, conforme Anexo II - Objeto deste Edital, 

constante do PAD  nº. 617/2018, que será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, Decreto nº. 3.555/2000, e demais Decretos e normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

 

 

mailto:cplcoren@bol.com.br
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CAPUT – COMUNICAÇÃO                                                                                                              

   

1.  DO OBJETO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

 2.  DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO  

 3.  DO  FUNDAMENTO  LEGAL,  DO  TIPO  DE  LICITAÇÃO,  DO  REGIME  DE 

CONTRATAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE ENTREGA  

 4.  DA PARTICIPAÇÃO  

 5.  DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-e   

 6.  DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO  

 7.  DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

 8.  DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 9.  DA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 10.  DA APRESENTAÇÃO E  JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 11.  DO JULGAMENTO 

 12.  DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO  

 13.  DA ENTREGA  

 14.  DO PAGAMENTO  

 17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 18.  DAS PENALIDADES  

 19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

  

 ANEXOS  

  

 I  CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)  

  

 II  TERMO DE REFERÊNCIA   

 

III  ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

IV MODELO DA PROPOSTA  
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PROCESSO N.º 617/2018  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2018  

 

Realização do pregão: às 10:10 horas do dia 08/10/2018.  

 

SISTEMA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://www.licitacoes-e.com.br  

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2018  

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas- COREN/AL, por intermédio de seu PREGOEIRO, tendo 

em vista o que consta do Processo Administrativo nº 617/2018, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura da 

licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para a contratação do objeto citado no subitem 1.1. 

deste Edital.  

 

1. DO OBJETO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

 

1.1. O objeto do presente PREGÃO, na forma eletrônica, é a  “REALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO PARA POSSÍVEIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO”, de conformidade 

com as condições expressas neste Edital e seus Anexos;  

 

1.1.1 na forma da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006, e suas alterações, bem como subsidiariamente, da Lei 

nº. 8.666, de 21/06/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, ainda que 

não citadas expressamente, que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, esta licitação é PARA 

A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

  

1.2. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no site Banco do Brasil, no endereço: 

https://www.licitacoes-e.com.br e no site do COREN/AL : www.corenalagoas.org.br  

 

2. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO.  

 

2.1. O PREGÃO, na forma eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;  

 

2.2. No dia 08 de outubro de 2018, às 10:00 horas, na sala da CPL do COREN/AL, a sessão pública na 

INTERNET será aberta por comando do PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e senha;  

 

2.3. A licitante deverá observar a data e horário previstos para abertura da sessão, atentando também para a 

data e horário para início da disputa de preços, conforme disposto na folha de rosto deste Edital;  

 

2.4. Se na data indicada no subitem 2.2, não houver expediente no COREN/AL, a abertura da licitação fica 

transferida para o primeiro dia útil seguinte, observado o mesmo local e horário.  
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3. DO FUNDAMENTO LEGAL, DO TIPO DE LICITAÇÃO, DO REGIME DE CONTRATAÇÃO, DO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE ENTREGA  

 

3.1. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, pelos Decretos nºs 3.931, de 19 de setembro de 2001, 4.342, de 28 de agosto de 2002 e 5.450, de 31 

de maio de 2005, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei 11.488/2007, de 

15/06/2007; sujeitando-se, no que couber, às disposições da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores.  

 

3.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;  

 

3.3. Regime de Contratação: PREÇO UNITÁRIO; 

 

3.4. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL;  

 

3.5. Forma de entrega: DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, poderá participar 

desta licitação qualquer empresa do ramo legalmente estabelecida no País, inclusive microempresa, empresa 

de pequeno porte e cooperativa e que esteja devidamente credenciada no aplicativo Licitações-e, na forma 

definida pelo item 5 deste Edital ;  

 

4.2. O representante da licitante deverá identificar, em campo próprio do sistema eletrônico, o tipo do 

segmento de empresa (microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa, outras empresas) que 

representa, fins cumprimento das disposições da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e da Lei 

11.488/2007, de 15/06/2007;  

 

4.3. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

 

4.3.1. a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste Edital e no Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.  

 

4.4. Não poderá participar da presente licitação:  

 

a) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;  

b) empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal;  

c) empresa suspensa de licitar e contratar com o COREN/AL e com toda Administração Pública Federal, ou 

cujos diretores ou sócios ou dirigentes que façam parte ao ato constitutivo da empresa estejam igualmente 

suspensos;  

d) empresa com decretação de falência, concordatária, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;  

e) empresa submissa a concurso de credores;  
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f) empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam empregados ou ocupantes de cargo comissionado do 

COREN/AL;  

g) empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócios, pertençam, ainda que parcialmente, à empresa do mesmo grupo que 

esteja participando desta licitação;  

g.1) caso constatada tal situação, ainda que “a posteriori”, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta 

e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei 8.666/93.  

h) empresa inadimplente com o COREN/AL ou cujo(s) acionista(s) ou, sócio(s) ou, diretor(es) tenha(m) 

participado de outra empresa que, também, se tornou inadimplente junto ao COREN/AL, enquanto perdurarem 

sua situação de inadimplência;  

i) empresa que, comprovadamente por sua culpa, não tenha cumprido integralmente contrato com o 

COREN/AL, independentemente do objeto contratado; 

j) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.  

 

4.5. A participação na presente licitação implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas 

e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-e:  

 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar do PREGÃO, na forma eletrônica, 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco 

do Brasil S/A, sediadas no País;  

 

5.2. Para obter a chave de identificação e senha pessoal, a licitante deverá credenciar representante, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no aplicativo Licitações-e;  

 

5.2.1. no caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário nomear 

procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se tratar de 

sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.  

 

5.3. Sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da licitante, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura;  

 

5.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

PREGÃO, na forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Banco do Brasil S/A, devidamente justificado;  

 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao COREN/AL ou ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos  

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
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5.6. A licitante deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil S/A (Órgão provedor do sistema) 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso de sua senha, para imediato 

bloqueio de acesso.  

 

5.7. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao PREGÃO, na forma eletrônica.  

 

6. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO  

 

6.1.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por funcionário do COREN/AL  denominado PREGOEIRO,  mediante  

a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou transferidos para o aplicativo Licitações-e do Banco do 

Brasil S/A, opção PREGÃO ELETRÔNICO;  

6.2. A participação no PREGÃO, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital;  

 

6.3. O encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA DE 

PREÇOS e seus lances;  

 

6.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7. DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

 

7.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e em seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a 

Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

8.1. A licitante deverá encaminhar sua PROPOSTA DE PREÇOS com o valor global,exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, acompanhada das seguintes 

informações, a serem inseridas no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS do sistema:  

 

a) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos;  

 

a.1) caso o prazo de validade não esteja expressamente indicado na proposta,considerar-se-á o prazo de 60 

(sessenta) dias consecutivos para efeito de julgamento da mesma.  

 

b) prazo de entrega;  
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b.1) caso o prazo de entrega não esteja expressamente indicado na proposta de preços da licitante, considerar-

se-á o prazo estabelecido no subitem 15.2 deste Edital.  

 

c) prazo de validade dos produtos oferecidos;  

 

8.1.1. além das informações previstas no subitem 8.1, a licitante poderá anexar as seguintes informações, na 

opção DOCUMENTOS, em arquivo no formato zipfile (.zip). cujo nome do arquivo deverá iniciar com a 

palavra Anexo (ex.: Anexo1.zip) e o tamanho não poderá exceder a 500KB, podendo ser incluídos quantos 

arquivos forem necessários, desde que cada arquivo não ultrapasse este tamanho:  

 

a) planilha de preços com as especificações técnicas, a marca, o modelo,o prazo de entrega, o prazo de 

validade dos produtos ofertados, conforme modelo Anexo IV;  

 

a.1) a ausência desta planilha não ocasionará a desclassificação da proposta, desde que a licitante inclua todas 

as informações constantes da mesma no campo de “informações adicionais” do Sistema, e sejam essas 

suficientes para análise da proposta apresentada.  

 

8.2. A licitante deverá considerar incluídas no valor proposto todas as despesas inerentes à entrega do 

produto/equipamento na localidade definida neste Edital, tais como: tributos, fretes, embalagens, ensaios, 

encargos sociais, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que possam influir direta ou 

indiretamente no custo do fornecimento;  

 

8.3. A PROPOSTA DE PREÇOS da licitante deverá ser elaborada rigorosamente de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sob pena de desclassificação;  

 

8.4. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a PROPOSTA DE PREÇOS anteriormente 

apresentada;  

  

8.5. O valor máximo que o COREN/AL se disponibiliza a pagar pelos aparelhos é: R$ 29.243,34  (vinte e 

nove mil duzentos e quarenta e três reais e trintra e quatro centavos), dispostos da seguinte forma: 

PLANILHA DE COTAÇÃO PAD Nº 617/2018 
VALOR MEDIO 

ITEM 
VALOR MEDIO 

TOTAL 

Alfinete mapa cabeça redonmda com 50 unds. und 18 R$ 3,27 R$ 58,80 

Almofada c/ tinta para carimbo Unid 30 R$ 4,02 R$ 120,50 

Apontador de lápis com coletor e lâmina em aço 

niquelado; tamanho médio 
Unid 40 R$ 1,32 R$ 52,67 

bobina para calculadora 57x30m 1 via. Caixa com 

30und. 
cx 2 R$ 43,20 R$ 86,40 

Caixa plástica em polionda, para arquivo morto, cores 

diversas, dimensões aproximadamente: 36cm x 

24,5cm x 13cm. 

Unid 200 R$ 3,70 R$ 740,00 
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Caneta fixa com corrente para balcão, cromada Unid 20 R$ 24,29 R$ 485,87 

Caneta tipo Esferográfica, escrita média, ponta com 

esfera tungstênio, escrita uniforme (sem falhas), corpo 

plástico transparente e resistente à pressão normal à 

escrita, tinta na cor preta. Com certificado Inmetro. 

Caixa com 50 unidades.  

Cx 20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

Caneta tipo Esferográfica, escrita média, ponta com 

esfera tungstênio, escrita uniforme (sem falhas), corpo 

plástico transparente e resistente à pressão normal à 

escrita, tinta na cor azul. Com certificado Inmetro. 

Caixa com 50 unidades.  

Cx 100 R$ 51,00 R$ 5.100,00 

Caneta marcadora de CD/DVD, cor preta ou azul Unid 20 R$ 3,07 R$ 61,33 

Capa Platica para encadernação 210x297mm, tamanho 

A4, transparente. Caixa com 50 unidades. 
Unid 10 R$ 15,43 R$ 154,33 

Capa Platica para encadernação 210x297mm, tamanho 

A4, Preta fosca. Caixa com 50 unidades 
Unid 10 R$ 12,80 R$ 128,00 

Carregador para 4 pilhas AA e AAA unid 1 R$ 90,07 R$ 90,07 

Cesto telado para lixo, capacidade: 9,6L dimensão: 

26,5cm x 27cm 
Unid 20 R$ 4,32 R$ 86,33 

CLIP niquelado 3/0 caixa com 500 gramas und 10 R$ 14,46 R$ 144,63 

CLIP niquelado 4/0 caixa com 500 gramas Unid 20 R$ 13,70 R$ 273,93 

CLIP niquelado 6/0 caixa com 500 gramas Unid 10 R$ 14,46 R$ 144,63 

Cola branca em bastão regulável, não tóxica, sem 

solvente, com CRQ do químico responsável. Bastão 

com 09g. Cx. c/ 10 Unidades.  

Cx 40 R$ 9,50 R$ 380,00 

Cola branca lavável, não tóxica , tubo com 90 g Unid 50 R$ 1,83 R$ 91,67 

Cola Instatanea (tripo super bond) 3gramas Unid 20 R$ 2,38 R$ 47,67 

Corretivo líquido, à base de água, líquido. Indicado 

para retocar fotocópia ou xérox, corrigir erros 

datilográficos em originais, copias e esferográficas.  

Cx 20 R$ 1,55 R$ 31,00 

CD-R, pino com 50 unid. pino 1 R$ 45,35 R$ 45,35 

DVD-R, pino com 50 unid. pino 1 R$ 48,88 R$ 48,88 

Liga elastica 1000g amarelo  PCT 10 R$ 17,87 R$ 178,67 

Envelope plástico transparente, tam Ofício 

240x325mm, 4 furos, 0,1mm, pct c/ 50  

Pct 30 R$ 13,28 R$ 398,50 

Espiral 09 mm preto unid 1000 R$ 0,23 R$ 233,33 

Estilete plastico largo 18mm caixa com 12unid cx. 2 R$ 26,83 R$ 53,67 

Etiqueta  carta nº 1,  210x297 mm , caixa com 25 fls. cx 5 R$ 10,10 R$ 50,50 

https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwjY_Zfbp-LPAhVWBZEKHVfEBEoYABAI&sig=AOD64_3iAL9LeXhSe7XKmJ_UgJ_mjWOFIw&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwjKpZbbp-LPAhXDQZAKHRoVB3MQ2CkIrAIwAg&adurl=
https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwjY_Zfbp-LPAhVWBZEKHVfEBEoYABAI&sig=AOD64_3iAL9LeXhSe7XKmJ_UgJ_mjWOFIw&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwjKpZbbp-LPAhXDQZAKHRoVB3MQ2CkIrAIwAg&adurl=
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Etiqueta  carta nº 30,   66,7x25,4mm caixa com 25 fls. Cx 10 R$ 10,10 R$ 101,00 

fita durex 12mm x 10m transparente unid 15 R$ 0,67 R$ 10,00 

Fita adesiva 45mmx45m transparente.pacote com 04 

uinidades 
Unid 10 R$ 12,33 R$ 123,33 

fita dupla face 12mmx30m Unid 30 R$ 4,67 R$ 140,00 

Grampo plástico Romeu e Julieta para pasta 80mm, 

pct com 50 unidases 
Pct 50 R$ 11,35 R$ 567,33 

Grampeador de papel em metal c/ 12 cm, resistente, 

partes cromadas e pintadas, cabo anatômico, pintura 

eletropóxi, recarga de grampos semi-automáticas, para 

grampos 26/6 

Unid 25 R$ 13,70 R$ 342,50 

grampo 26/6 galvanizado, caixa com 5.000 unidades cx 30 R$ 3,75 R$ 112,60 

grampo galvanizado 23/13 caixa com 5.000 unidades cx 1 R$ 153,58 R$ 153,58 

grampo trançado nº 1 com 12 unidades cx 5 R$ 3,46 R$ 17,32 

Lacre para malote, em Pp, 16cm, numerado, pacote 

com 100 unidades 
Pct 10 R$ 29,62 R$ 296,20 

Livro de Protocolo, capa dura, tam 15cm x 21,5cm 

fechado 
UM 20 R$ 11,21 R$ 224,27 

Marcador para quadro branco recarregavel AZUL. 

Caixa com 12 unidades 
CX 15 R$ 77,33 R$ 1.160,00 

Marcador para quadro branco recarregavel PRETO. 

Caixa com 12 unidades 
CX 15 R$ 79,04 R$ 1.185,60 

Marcador para quadro branco recarregavel 

VERMELHO. Caixa com 12 unidades 
CX 15 R$ 77,33 R$ 1.160,00 

Molha dedo 12 gramas unid 20 R$ 2,07 R$ 41,40 

Porta carimbo 06 lugarers unid 20 R$ 7,26 R$ 145,20 

Organizador de pastas/Ver triplo preto unid 20 R$ 46,87 R$ 937,33 

Papel Linho, 180g, tamanho A4, resma com 50fls Resma 50 R$ 15,23 R$ 761,67 

Pasta com elástico of 55mm oficio unid 50 R$ 3,54 R$ 177,00 

Pasta com aba oficio cristal unid 80 R$ 1,62 R$ 129,60 

Pasta AZ oficio Preta unid 300 R$ 18,17 R$ 5.450,00 

Pasta Suspensa Marmorizada Plastificada unid 800 R$ 2,40 R$ 1.920,00 

Pen Drive 4GB USB Unid 20 R$ 31,43 R$ 628,67 

Pen drive 8GB USB Unid 10 R$ 25,90 R$ 259,00 

Perfurador 02 furos para 20 folhas Unid 20 R$ 14,27 R$ 285,33 
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Perfurador 02 furos para 70 folhas Unid 5 R$ 114,10 R$ 570,50 

pilha recarregavel tipo AA UNID 5 R$ 30,61 R$ 153,03 

pilha recarregavel tipo AAA Unid 5 R$ 23,84 R$ 119,20 

Bloco Adesivo para recado (post-it) 38x55mm pacote 

com 04 blocos. 
pct. 20 R$ 6,03 R$ 120,67 

Prancheta feita em poliestireno, pegador em metal, cor 

preta, formato ofício. Dimensões: 3x240x340 
Unid 20 R$ 15,40 R$ 308,00 

quadro de cortiça medindo aprox. 90x60cm Unid 10 R$ 37,12 R$ 371,17 

Tesoura uso geral, tamanho 21cm podendo variar 

10%, cabo polipropileno anatômico, Lâmina em aço 

inox 8 

Unid 15 R$ 8,38 R$ 125,75 

tinta para carimbo preta. 40 ml. Unid 10 R$ 3,02 R$ 30,17 

bobina termica para ponto 57mmx110m Unid 20 R$ 12,47 R$ 249,33 

Clipes niquelados nº 03 com caixa 100 unidades cx 10 R$ 56,00 R$ 560,00 

 

9. DA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

9.1. No dia e horário definidos neste Edital e no sistema, o PREGOEIRO abrirá a sessão pública na 

INTERNET, com a utilização de sua chave de acesso e senha, sendo procedida a abertura das PROPOSTAS;  

 

9.2. O PREGOEIRO verificará as PROPOSTAS apresentadas, quanto às especificações e demais exigências 

constantes neste Edital e seus Anexos;  

 

9.3. Observado o estabelecido no subitem precedente, e nos subitens 19.5 a 19.8 deste Edital será 

desclassificada a Proposta que:  

 

a) deixar de apresentar qualquer documento exigido ou apresentá-lo em desacordo com qualquer exigência 

deste Edital e seus Anexos;  

b) apresentar preço global ou unitário irrisório, exceto quando envolverem materiais ou equipamentos de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, expressamente, a parcela ou totalidade da remuneração;  

c) apresentar prazo de entrega do produto/equipamento objeto desta licitação superior do estabelecido neste 

Edital.  

d) apresentar qualquer oferta de vantagem baseada nas propostas das demais.  

e) deixar de apresentar o preço de qualquer item.  

 

9.4. A desclassificação de PROPOSTA DE PREÇOS será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelas licitantes;  

 

9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS classificadas pelo PREGOEIRO, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances;  

 

9.5.1. nas situações onde duas ou mais licitantes apresentem Proposta de Preços com valores idênticos, e estes  

não sofram alteração após a etapa de lances, será adotado como critério de desempate o previsto no subitem  
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9.9 deste Edital.  

 

9.6. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então, as licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 

9.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor;  

 

9.8. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido ofertado pela 

licitante e registrado no sistema;  

 

9.9. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro;  

 

9.10. Os lances ofertados serão no valor global do item. Na elaboração da planilha de preços ajustada ao 

menor lance ofertado, o valor unitário de cada produto deverá ser adequado de tal forma que o resultado da 

multiplicação do preço unitário pela sua respectiva quantidade, somado com os demais produtos do item, 

deverá ser igual ao valor do último lance global ofertado para o item;  

 

9.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances às demais participantes;  

 

9.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do PREGOEIRO. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances;  

 

9.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou dos procedimentos do subitem 9.15, o 

PREGOEIRO poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital e seus Anexos;  

 

9.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes;  

 

9.15. Caso as propostas apresentadas por microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance ou valor negociado, será 

assegurada à mesma a preferência de contratação, respeitado o seguinte:  

 

9.15.1. encerrado o tempo randômico, o sistema identificará automaticamente a existência de situação de 

empate ficto das propostas de preços, informando o nome da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa;  

 

9.15.2. o PREGOEIRO convocará a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que se encontra 

em situação de empate para apresentar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o item, no prazo 

máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão;  
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9.15.2.1. durante o período, apenas a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa convocada 

poderá registrar o novo lance.  

 

9.15.3. não havendo manifestação da microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa convocada nos 

termos do subitem precedente, o sistema verificará se há outra licitante em situação de empate, realizando a 

convocação de forma automática.  

 

9.15.4. no caso em que a empresa vencedora do certame tenha sido convocada nos termos do subitem 9.15.2 e 

a disputa já tiver sido encerrada, porém tendo esta empresa sido desclassificada por não atender aos requisitos 

previstos no edital, e uma outra microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa ainda se encontre em 

situação de empate, o pregoeiro deverá convocá-la, manualmente, via chat de mensagens, para oferta de novo 

lance;  

 

9.15.5. não havendo mais nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa em situação de 

empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao PREGOEIRO dar encerramento à disputa do item.  

 

9.15.6. o critério de desempate disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa;  

 

9.15.7. todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações disponíveis para 

os demais participantes do PREGÃO, bem como para toda a sociedade;  

 

9.16. Caso declarada vencedora da etapa de lance, a licitante deverá juntamente com a sua documentação 

comprovar o seu enquadramento na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, por 

meio do contrato ou estatuto social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou outro(s) documento(s) 

expedido(s) por órgão oficial;  

 

9.17. No caso de desconexão do PREGOEIRO, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;  

 

9.18. Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

PREGÃO, na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação às licitantes;  

 

9.18.1. o PREGOEIRO irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de suspender o PREGÃO, caso verifique 

transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.  

 

 

10. DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

10.1. Para habilitar-se no certame, a licitante vencedora na fase de lances deverá satisfazer os requisitos 

constantes do subitem 10.2 e apresentar os seguintes documentos:  

a) Carta de Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, com as informações exigidas no Modelo 

– constante do Anexo I deste Edital;  

 

10.2. empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF: a verificação será 

feita mediante consulta on line, a este sistema, da HABILITAÇÃO PARCIAL da licitante durante a audiência 

pública de abertura da licitação;  
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10.2.1. a qualificação econômico-financeira será comprovada por meio dos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro). Caso estes 

índices sejam iguais ou inferiores a 1,00 (um inteiro), a licitante deverá possuir capital igual ou superior a 10% 

do valor estimado da contratação;  

Recomendamos aos licitantes que, se habituem a consultar o próprio Cadastro no SICAF, para verificar a 

validade da documentação para fins de habilitação nos procedimentos licitatórios. Tal recomendação tem a 

finalidade de evitar discussões desnecessárias por desídia ou inércia do próprio licitante na manutenção de seu 

cadastro, nas audiências de abertura das licitações, ou na interposição de recursos meramente 

procrastinatórios.  

 

10.2.1.1. no caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas, fica dispensada a 

comprovação dos Índices de Liquidez Geral,Solvência Geral e Liquidez Corrente, ou capital social, em 

cumprimento ao previsto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007.  

 

10.2.2. Empresas não inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF: A 

verificação será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a.1) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual;  

 

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples,acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

 

a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.  

 

b) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

b.1) Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedidas pelo 

Distribuidor Judicial da sede da licitante, Justiça Comum;  

 

b.2) balanço do último exercício, que evidencie os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro). Caso estes índices sejam iguais ou 

inferiores a 1,00 (um inteiro), a licitante deverá possuir capital igual ou superior a 10% do valor estimado da 

contratação;  

b.2.1) no caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas, fica dispensada a 

comprovação dos Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, ou capital social, em 

cumprimento ao previsto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007.  

 

c) REGULARIDADE FISCAL  
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c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 

c.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;  

 

c.3) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, ou do Distrito Federal, 

compreendendo os seguintes documentos:  

 

c.3.1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

c.3.2) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão, de Não Contribuinte;  

 

c.3.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão, de Não Contribuinte.  

 

c.4) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF, da Sede da 

licitante. 

 

c.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ( instituída pela Lei de no 12.440 de 07/07/2011, 

podendo ser obtida no site http://www.tst.jus.br/certidao) 

 

10.2.2.1. a validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e da 

Regularidade Fiscal exigidas nas alíneas “b” e “c” do subitem 10.2.2 corresponderá ao prazo fixado nos 

próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o COREN/AL 

convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a 

hipótese de a licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, 

mediante juntada de norma legal pertinente;  

 

10.2.2.2. caso alguma certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de habilitação, se 

contiver expressamente declaração, passada pelo emitente do documento, que a licitante tomou as medidas 

legais de praxe e obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código Tributário Nacional;  

 

10.2.2.3. sendo ou não contribuinte, a licitante fica obrigada a apresentar as certidões, relacionadas na alínea 

“c” do subitem 10.2.2 deste Edital;  

 

10.2.2.4. em quaisquer das situações estabelecidas no subitem 10.2 deste Edital, caso alguma certidão esteja 

com prazo vencido, o PREGOEIRO poderá fazer consulta por meio eletrônico INTERNET, para comprovação 

da real situação.  

 

10.3. Empresa com enquadramento na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa a 

comprovação de regularidade fiscal somente será realizada para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

observando os seguintes procedimentos:  
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a) caso não esteja inscrita no SICAF ou com cadastro/documentação vencida, deverá apresentar toda 

documentação exigida no subitem 10.2.2 deste Edital, após declarada vencedora na etapa de lances, mesmo 

que a documentação apresente alguma restrição;  

 

b) havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, será assegurado o prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá no momento que a proponente for declarada vencedora do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  

 

c) a não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” deste subitem implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei, sendo facultado ao COREN/AL 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação e obedecidos os critérios de habilitação, para 

assinar da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.  

 

10.4. O PREGOEIRO, após atendimento aos procedimentos constantes do item 9 deste Edital, procederá como 

segue:  

 

a) consulta “on line”, por meio do CNPJ, da Habilitação Parcial da licitante vencedora na fase de lances, no 

SICAF, quantas vezes forem necessárias até o encerramento da sessão, podendo inclusive, fazer a consulta em 

outras dependências do COREN/AL, via fax., no caso do sistema apresentar alguma falha, para as licitantes 

enquadradas no subitem 10.2.1;  

 

b) solicitação à licitante vencedora, na fase de lances, por meio do sistema eletrônico, do envio dos 

documentos exigidos para habilitação listados nos subitens 10.1 e dos listados no subitem 10.2.2, no caso de 

licitante não inscrito no SICAF;  

 

c) consulta por meio eletrônico INTERNET da real situação da(s) certidão(ões), na situação prevista no 

subitem 10.2.2.4 deste Edital; 

d) requerer por meio do sistema à(s) vencedora(s) da etapa de lances o encaminhamento via e-mail da(s) 

Planilha(s) de Preços, ajustada(s) ao(s) novo(s) valor(es) unitário e global final ofertado(s) na fase de lances, 

juntamente com os documentos exigidos nos itens 8, 9 e 10 deste Edital, no prazo de até 4 (quatro) horas, com 

posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas destes documentos, no prazo de 3 (três) dias 

úteis.  

 

10.5. Os documentos exigidos no subitem 10.1 e, se for o caso, 10.2.2 deste Edital, bem como aqueles, 

porventura, vencidos no SICAF, deverão ser encaminhados por fax, de imediato, salvo justificativas prévias 

aceitas pelo COREN/AL, após solicitação do PREGOEIRO no sistema eletrônico, com posterior 

encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do 1º 

(primeiro) dia útil subseqüente à data de realização do PREGÃO;  

 

10.5.1. os documentos originais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Doutor José Bento Junior, 

nº40, Farol, Maceió - AL. CEP 57021-260.  

 

10.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar  qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, ressalvado o disposto nos subitens 10.3, 19.5, 19.6, 19.7 e  19.8 deste Edital, o 

PREGOEIRO considerará a proponente inabilitada.  
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11. DO JULGAMENTO  

 

11.1. Encerrada a etapa de lances, o PREGOEIRO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

a compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, considerando que o valor máximo que 

o COREN/AL admite pagar para o objeto desta licitação é o constante no subitem 8.5 deste Edital;  

 

11.2. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a Proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma Proposta ou lance que atenda este Edital. Também nessa etapa o PREGOEIRO poderá 

negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço;  

 

11.3. No caso de ocorrer atraso na entrega dos documentos exigidos neste edital, sem as justificativas aceitas 

pelo PREGOEIRO, ou na hipótese de apresentação daqueles em desacordo com as especificações previstas 

neste Edital, a licitante estará sujeita às penalidades dispostas no item 18 deste Edital, podendo ser convocada 

outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para, depois de comprovados os requisitos 

habilitatórios, e realizada a negociação, ser convocada para assinar a Ata de Registro de Preços;  

 

11.4. Constatado o pleno atendimento das exigências editalícias, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) a 

vencedora(s) do certame, e, não havendo interposição de recurso, o PREGOEIRO adjudicará o objeto deste 

Edital à(s) licitante(s) vencedora(s) e, após encerrada a sessão, encaminhará o processo à autoridade 

competente para fins de homologação da licitação;  

 

11.5. Homologada a licitação pela autoridade competente será convocado o licitante para assinar a Ata de 

Registro de Preços (modelo - Anexo III).  

 

12. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO  

 

12.1. A impugnação deste Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao PREGOEIRO, mediante petição a ser 

enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico cplcoren@bol.com.br, até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada no subitem 2.2 deste Edital, ou ainda para o endereço mencionado no subitem 12.2.4 deste Edital; 

12.1.1. na contagem do prazo, para recebimento da impugnação, levar-se-á em consideração o disposto no 

subitem 12.10 deste Edital;  

 

12.1.2. apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se ciência às demais 

adquirentes deste Edital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

 

12.1.3. acolhida a impugnação, será designada nova data para realização do certame.  

 

12.2. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses;  

 

12.2.1. encerrada a etapa de lances, as licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi 

declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso. A partir da liberação, as licitantes 
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poderão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar a intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema;  

 

12.2.2. a licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso;  

 

12.2.3. manifestada a intenção de recorrer, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões do recurso, ficando as demais licitantes, se assim o desejarem, apresentar contra-razões em igual prazo, 

a partir do término da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses;  

 

12.2.4. o recurso deverá ser interposto ao PREGOEIRO e entregue, mediante protocolo, na sede do 

COREN/AL no endereço citado no 10.5.1, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas;  

 

12.2.5. os arquivos eletrônicos com textos das razões e contra-razões deverão ser enviados para o seguinte 

endereço eletrônico: cplcoren@bol.com.br e entregues, mediante protocolo, no endereço relacionado no 

subitem precedente;  

12.3. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das Propostas, a etapa de lances e a declaração 

do vencedor;  

 

12.3.1. a declaração do vencedor compreende a aceitabilidade da Proposta classificada em primeiro lugar e o 

julgamento de habilitação, de acordo com as exigências previstas neste Edital.  

 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intenção de recorrer importará na 

decadência do direito de recurso, ficando o PREGOEIRO autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora;  

 

12.5. Não será concedido prazo para recursos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pelo proponente;  

 

12.6. Os recursos contra decisões do PREGOEIRO não terão efeito suspensivo;  

 

12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

 

12.8. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente;  

 

12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 

 

12.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento.  

 

13. DA ENTREGA  
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13.1. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) em até 10 (DEZ) dias corridos, contados a partir da 

expedição da Ordem de Fornecimento no seguinte local: Rua Doutor José Bento Junior nº 40 Farol- Maceió –

Alagoas. CEP 57021-260.  

 

14. DO PAGAMENTO  

 

14.1. O pagamento será efetuado no 10º (décimo) dia útil, contado a partir da data de aceitação do(s) 

material(is) pelo COREN/AL, mediante a apresentação do correspondente documento de cobrança (Nota 

Fiscal/ Fatura);  

 

14.1.1. os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal da Contratada no SICAF. 

Caso a empresa vencedora não esteja cadastrada no SICAF os pagamentos serão efetuados após a verificação 

da validade de seus documentos de Regularidade Fiscal;  

 

14.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA para as devidas correções. Neste caso, a CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da reapresentação do documento, para efetuar o pagamento;  

14.3. O aceite/aprovação dos materiais pela CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações 

técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela CONTRATADA verificados posteriormente, garantindo-se à 

CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);  

 

14.4. Respeitadas as condições previstas neste Edital e em seus Anexos, em caso de atraso de pagamento, 

motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para 

o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base a Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA “pro rata tempore”, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

AF = [ ( 1 + IPCA/100) - 1 ] x VP  

N/30  

Sendo:  

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  

AF = Atualização Financeira;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo  

pagamento.  

 

14.5. De conformidade com o que determina a Circular nº 3030, de 12/04/2001 do Banco Central do Brasil, a 

CONTRATADA deverá informar, no documento hábil de cobrança o nome completo da pessoa jurídica ou 

física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, número da Agência Bancária e número da Conta Corrente para 

depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados mencionados, 

obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica contratada;  

 

14.6. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento da licitante contratada, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos:  

 

a) entrega defeituosa dos materiais;  

  



19 

 

 
______________________________________________________________________________________ 

COREN/AL - Rua Dr. José Bento Júnior, 40 – Farol - CEP 57021-260 – Maceió – Alagoas 
Recepção: (82) 3221-4118/ Setor Jurídico: (82) 3302-1920/ Fiscalização: (82) 3302-1923 

 

b) descumprimento de obrigações relacionadas com os materiais contratados, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida;  

 

c) existência de débito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do 

instrumento contratual (SMS/Empenho) decorrente deste processo, quer de obrigações ajustadas em outros 

contratos;  

 

d) descumprimento pela CONTRATADA de obrigações avençadas com terceiros que, eventualmente, possam 

prejudicar o fornecimento dos materiais ou a CONTRATANTE.  

 

14.7. A CONTRATANTE fará retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de 

efetuá-la, ou não, nos casos em que for  

facultativo.  

 

NOTA - As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao documento de 

cobrança, a que se refere a IN SRF 480/2004 e IN SRF 539/2005, em duas vias, assinadas pelo 

representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento 

legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto de renda e das contribuições 

sobre o valor total do documento fiscal.  

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

15.1. Além dos encargos de ordem legal e dos demais constantes em outras cláusulas e documentos integrantes 

deste Edital e seus Anexos, e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  

 

a) fornecer o objeto do instrumento contratual em conformidade com as especificações técnicas do Edital e, 

ainda com as instruções emitidas pela CONTRATANTE;  

 

b) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de materiais pela CONTRATANTE e pelos 

atrasos acarretados por esta rejeição, de acordo com as disposições do instrumento contratual;  

 

c) pagar os tributos, taxas e encargos de qualquer natureza, em decorrência do instrumento contratual;  

 

d) manter, durante a vigência do instrumento contratual, as mesmas condições que propiciaram a sua 

habilitação e classificação na licitação;  

 

e) manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, 

conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, sob pena de ficar impossibilitado de 

receber o termo de contrato;  

 

15.2. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido;  
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15.3. Caso a licitante vencedora não cumpra as condições deste Edital e seus Anexos, não apresentar situação 

regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, ou se recuse a assinar a 

ata no prazo estabelecido neste instrumento, o Pregoeiro poderá examinar as propostas subseqüentes, 

observada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda o estabelecido neste edital, 

para assinar a Ata ou revogar a presente licitação. 

 

16. DAS PENALIDADES  

 

16.1. Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a  retirar a Solicitação de 

Material e Serviços - SMS, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento de execução de seu objeto, não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do 

compromisso assumido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará sujeita, conforme o caso, às seguintes sanções, com inclusão da 

penalidade no SICAF, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao COREN-AL/CONTRATANTE:  

 

a) multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação;  

 

b) responder por perdas e danos causados ao COREN-AL/CONTRATANTE, os quais serão apurados em 

competente processo, levando-se em conta as circunstâncias que tenham contribuído para a ocorrência do fato;  

 

c) impedimento temporário do direito de licitar e contratar com o COREN-AL e toda a Administração Pública 

Federal pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o COREN-AL e toda a Administração Pública 

Federal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

licitante/CONTRATADA ressarcir ao COREN-AL/CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

 

16.2. Ressalvados os casos de força maior devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, caso a 

CONTRATADA atrase o fornecimento dos materiais ficará sujeita às seguintes multas:  

 

16.2.1. multa de 1,0% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso sem justificativa aceita pelo 

COREN-AL inclusive, aplicada sobre o valor do fornecimento não realizado no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceita pelo COREN-AL;  

 

16.2.2. o atraso superior a 10 (dez) dias, será considerado como recusa de fornecimento, ensejando a rescisão 

do pedido, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não 

realizado.  

 

16.3. A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor do pedido, quando rescindi-la ou 

der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a CONTRATANTE em perdas e danos, com o conseqüente 

impedimento do direito de licitar e contratar com o COREN-AL e toda a Administração Pública Federal, 

podendo, ainda, ser declarada inidônea para contratar e licitar com o COREN-AL e toda a Administração 

Pública Federal;  
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16.4. Exaurida a fase recursal e não sendo provido o recurso, a(s) multa(s) será(ão) deduzida(s) do primeiro 

pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Caso o crédito da CONTRATADA junto à CONTRATANTE 

seja insuficiente para cobrir a multa aplicada, o valor poderá ser cobrado através de competente processo 

judicial;  

 

16.5. A penalidade de impedimento para licitar e contratar com o COREN-AL e toda a Administração Pública 

Federal, previstas neste Edital, será estendida aos diretores, responsáveis legais e sócios ou cotistas que façam 

parte do ato constitutivo da licitante/CONTRATADA;  

 

16.6. A licitante/CONTRATADA, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, para apresentar defesa prévia;  

 

16.6.1. da decisão do COREN-AL sobre a aplicação da penalidade caberá recurso sem efeito suspensivo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ciência dessa decisão; 

 

1.6.2. a autoridade competente, ouvido o PREGOEIRO/Fiscalização, decidirá pela procedência ou não do 

recurso.  

 

16.7. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes, o PREGOEIRO poderá desqualificar a 

licitante ou desclassificar a Proposta de Preços, bem como a CONTRATANTE cancelar a Ata de Registro de 

Preços, sem que isto gere direitos  

indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 

comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante;  

 

16.7.1. o PREGOEIRO poderá reconsiderar a punição aplicada ou fazer subir o recurso à autoridade 

competente, devidamente informado, que decidirá pelo seu provimento ou não.  

 

16.8. O valor da devolução pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso, será atualizado 

financeiramente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, “pro rata 

tempore”, pela fórmula estabelecida no subitem 16.4 deste Edital;  

 

16.9. As penalidades aplicadas à licitante/CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 

caso de impedimento de licitar, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital, e das demais cominações legais.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1. Lavrar-se-á ata da sessão realizada que, após aprovada, será assinada pelo PREGOEIRO e sua Equipe de 

Apoio;  

 

17.1.1. na ata de realização do PREGÃO deverá constar o registro das licitantes credenciadas, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação e da(s) vencedora(s) e do(s) recurso(s) interposto(s), 

se for o caso;  

 

17.1.2. os demais atos licitatórios serão registrados no processo do PREGÃO.  
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17.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 

cabíveis;  

 

17.3. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive 

seu CADASTRAMENTO junto ao SICAF, quando for o caso,pois a simples apresentação da PROPOSTA DE 

PREÇOS e da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO submete a licitante à aceitação incondicional de seus 

termos, bem como representa o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor;  

 

17.3.1. no caso de eventual divergência entre o Edital e seus Anexos prevalecerão as disposições do primeiro.  

 

17.4. O COREN-AL reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, bem  

como adiar “sine die” ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇOS e da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;  

 

17.5. É facultado ao PREGOEIRO ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à licitante a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da PROPOSTA DE PREÇOS ou da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;  

 

17.5.1. os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo PREGOEIRO ou à autoridade superior, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

 

17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 

que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;  

 

17.7. As normas que disciplinam este PREGÃO, na forma eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação;  

 

17.8. No julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e da PROPOSTA DE PREÇOS, o 

PREGOEIRO poderá sanar erros e falhas que não alterem a substância das Propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;  

 

17.9. Quaisquer informações, com relação a este Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas pelo telefone/FAX 

nº (0xx82) 3302-1922, ou ainda, pelo e-mail cplcoren@bol.com.br.  

 

17.10. Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus Anexos poderão ser solicitados, 

preferencialmente, via e-mail: cplcoren@bol.com.br, ou por correspondência dirigida à Comissão Permanente 

de Licitações, sito à Rua Doutor José Bento Junior, nº40, Farol, Maceió - AL. CEP 57021-260, ou pelo fac-

símile nº (0xx82) 330-1922, no horário comercial, de 2ª a 6ª feira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da licitação.  
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17.11. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da PROPOSTA DE 

PREÇOS, deverá a licitante, independente de comunicação formal do COREN-AL, revalidar, por igual 

período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório;  

 

17.12. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do COREN-AL, respeitando-se os 

limites previstos em lei;  

 

17.13. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou com o instrumento 

contratual a ele vinculado, a licitante deverá se subordinar ao foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da 

cidade de Maceió/AL, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.  
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ANEXO I 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE  

AO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS  

Endereço, Estado (UF)  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2018  

 

Prezados Senhores,  

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os 

documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada:  

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS)  

 

Declaramos que nossa empresa encontra-se Cadastrada Junto ao Sicaf (Se for o caso), conforme exigências do 

Edital.  

 

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 

impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos.  

 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998).  

 

Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar a Ata de Registro de 

Preços e receber a Solicitação de Material e Serviços - no prazo determinado no documento de convocação, 

indicando para esse fim o(a)  

 

Sr(a).___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão 

Expedidor ____________, e CPF nº ________, E-mail ____________, fone nº (___) _________, podendo ser 

enviada para o fax nº (___) _________.  

 

Atenciosamente,  

 

Local e data  

_________________________________________  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 DO OBJETO  

 

Aquisição de material de escritório 

2.0 DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO  

 

A aquisição faz-se necessária para reabastecimento do almoxarifado e permitir o correto 

funcionamento do COREN-AL 

 

3.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/ QUANTIDADE  

 

DESCRIÇÃO DO ÍTEM MEDIDA QTD 

 Alfinete colorido para quadro em fórmica. Cx c/ 50 unid 18 

 Almofada c/ tinta para carimbo. Unid 30 

 Apontador de lápis com coletor e lâmina em aço niquelado, tamanho 

médio. 
Unid 40 

 Bobina para calculadora General 2120, tam: 57mm X 30m. Cx c/ 30 unid 2 

 Bobina para relógio de ponto biométrico compatível com a marca 

TOPDATA, tamanho 100 metros 
Unid 20 

 Caixa plástica em polionda, para arquivo morto, cores azul, amarelo, 

verde e vermelho, dimensões aproximadamente: 36cm x 24,5cm x 13cm. 
Unid 200 

 Caneta fixa com corrente para balcão, cromada, com carga substituível. Unid 20 

 Caneta marcadora de CD/DVD, cor preta ou azul. Unid 20 

 Caneta salientador, tinta amarela, com traços finos e grossos, dimensões 

mínimas: 13,0cm de comprimento e 1,0 cm de diâmetro.  
Cx c/ 12 unid 10 

 Caneta tipo Esferográfica, escrita média, ponta com esfera tungstênio, 

escrita uniforme (sem falhas), corpo plástico transparente e resistente à 

pressão normal à escrita, tinta na cor azul. Com certificado Inmetro.  

Cx c/ 50 unid 100 



26 

 

 
______________________________________________________________________________________ 

COREN/AL - Rua Dr. José Bento Júnior, 40 – Farol - CEP 57021-260 – Maceió – Alagoas 
Recepção: (82) 3221-4118/ Setor Jurídico: (82) 3302-1920/ Fiscalização: (82) 3302-1923 

 

 Caneta tipo Esferográfica, escrita média, ponta com esfera tungstênio, 

escrita uniforme (sem falhas), corpo plástico transparente e resistente à 

pressão normal à escrita, tinta na cor preta. Com certificado Inmetro.  

Cx c/ 50 unid 20 

 Capa plástica para encadernação 210 x 297 mm preta.  Cx c/ 50 unid 10 

 Capa plástica para encadernação 210 x 297 mm transparente. Cx c/ 50 unid 10 

 Carregador de pilhas bivolt para pilhas 1,2V 4700mah AA e 2700mah 

AAA, comportando no mínimo 4 pilhas por carregamento. 
Unid 1 

 Cesto telado para lixo, capacidade: 9,6L dimensão: 26,5cm x 27cm Unid 20 

 Clips nº 3/0, em material niquelado.  Cx c/ 500g 10 

 Clips nº 4/0, em material niquelado.  Cx c/ 500g 20 

 Clips nº 6/0, em material niquelado.  Cx c/ 500g 10 

 Cola branca em bastão regulável, não tóxica, sem solvente, de boa 

qualidade e com selo do INMETRO. Bastão com 8g; 
Cx c/ 10 unid 40 

 Cola branca lavável, não tóxica, tubo com 90g; Unid 50 

 Cola instantânea, alta e rápida fixação, que não requeira mistura, onde o 

processo de cura inicia-se quando o adesivo entra em contato com o ar, 

ideal para: porcelana, metal, borracha, couro, madeira, papel, plástico, 

embalagem com 5g; 

Unid 20 

 Corretivo líquido, à base de água. Indicado para retocar fotocópia ou 

xérox, corrigir erros datilográficos em originais, copias e esferográficas, 

Embalagem com 18ml cada um; 

Cx c/ 10 unid 2 

 Disco compacto tipo CD-R gravável, capacidade 700mb, tempo de 

duração 80 min, acompanhado de embalagem individual formato envelope 

de papel de alta qualidade com aba e janela de acetato; 

Unid 50 

 Disco DVD-R, capacidade 4.7Gb, 120 min de gravação de áudio, 

velocidade de gravação 16x, acompanhado de embalagem individual 

formato envelope de papel de alta qualidade com aba e janela de acetato; 

Unid 50 

 Elástico látex nº 18 pct com 1kg ; Cx c/ 1kg 10 

 Envelope plástico transparente, tam Ofício 240x325mm, 4 furos, 0,1mm; Cx c/ 50 unid 30 

 Espiral para encadernação 9 mm plastico preto capacidade de 50 folhas;  Cx c/ 50 unid 20 

 Estilete, em material plástico, com no mínimo 12,0cm de comprimento, Cx c/ 12 unid 2 
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lâmina afiada e removível; 

 Etiqueta auto-adesiva 216mm X 280mm, 1 Etiqueta por folha; Cx c/ 25 unid 5 

 Etiqueta autocolante, papel carta, com 30 etiquetas por folha, tamanho 

25,4 X 66,7mm, para impressora LASER; 
Cx c/ 10 unid 10 

 Fita adesiva PP transparente, c/aplicador, tamanho 12mm x 10m; Unid 15 

 Fita adesiva Transparente para empacotamento, rolo medindo mínimo: 

45mm x 45m.; 
Cx c/ 04 unid 10 

 Fita dupla face transparente PP, medindo aproximadamente: 12mm x 

20m; 
Unid 30 

 Grampeador de papel em metal c/ 12 cm, resistente, partes cromadas e 

pintadas, cabo anatômico, pintura eletropóxi, recarga de grampos semi-

automáticas, para grampos 26/6; 

Unid 25 

 Grampo para grampeador 23/13, galvanizado, p/ 100 folhas; Cx c/ 5000 

unid 
1 

 Grampo para grampeador 26/6, galvanizado de 1º qualidade; Cx c/ 5000 

unid 
30 

 Grampo plástico tipo espelho (romeu e julieta) 80mm haste 50mm; Cx c/ 50 unid 50 

 Grampo trançado / borboleta - N° 1 – galvanizado; Cx c/ 12 unid 5 

 Lacre para malote, em Pp, 16cm, numerado; Cx c/ 100 

unid 
10 

 Livro protocolo de correspondência, tamanho ¼, com 100 folhas, capa 

dura e etiqueta identificadora na capa, com numeração de página; 
Unid 20 

 Marcador para quadro branco recarregável com ponta chanfrada de feltro 

super-resistente, cor preto; 
Cx c/ 12 unid 15 

 Marcador para quadro branco recarregável com ponta chanfrada de feltro 

super-resistente, cor azul; 
Cx c/ 12 unid 15 

 Marcador para quadro branco recarregável com ponta chanfrada de feltro 

super-resistente, cor vermelho; 
Cx c/ 12 unid 15 

 Molha Dedo – Pasta atóxica, embalagem com no mínimo 12 gramas, não 

contém glicerina, não mancha, antibacteriano, fórmula antisséptica, 

antialérgica, evita o acúmulo e propagação de bactérias, prazo de validade 

de 02 anos; 

Unid 20 
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 Organizador de Carimbos, feito em poliestireno com capacidade para 6 

carimbos; 
Unid 20 

 Organizador para escritório em acrílico, com 3 espaços, tamanho Ofício, 

e para uso na vertical; 
Unid 20 

 Papel Linho, tam: A4, 210X297mm,  120g/m
2
, cor branco; Pct c/ 50 fl 50 

 Pasta plástica transparente, incolor, tamanho ofício 350x235mm, dorso 

50mm, com aba e elástico . 
Unid 50 

 Pasta plástica transparente e incolor 350x235mm com aba e elástico . Unid 80 

 Pasta Registradora A/Z, cartão com espessura de 2mm, forrado com 

papel monolúcido 75g plastificado. Mecanismo niquelado tipo exportação, 

olhal e compressor plásticos. Formato: ofício; Lombo largo: 80mm. Altura: 

345mm Com 2 Argolas, cor trigado ou preto 

Unid 300 

 Pasta suspensa marmorizada com vareta de arame e ponteira plástica, 

grampo e visor de plástico, com etiqueta para arquivar e/ou organizar 

documentos, formato 240x360mm. 

Unid 800 

 Pen Drive 4GB USB. Unid 20 

 Pen Drive 8GB USB. Unid 10 

 Perfurador para papel, 2 furos, em aço, estrutura e base em metal 

fundindo, com capacidade para perfurar no mínimo 20 folhas, 50g/m² 

aproximadamente.  

Unid 20 

 Perfurador para papel, 2 furos, em aço, estrutura e base em metal, 

perfuradores e molas em aço, diâmetro do furo 6mm, distancia dos furos 

80mm, com margeador plástico com capacidade para perfurar até 70 folhas.  

Unid 5 

 Pilha Recarregável AA 1,2V 4700mah. Unid 10 

 Pilha Recarregável AA 1,2V 2700mah. Unid 10 

 Post It 50X40mm com 100 folhas em cores diversas. Unid 20 

 Prancheta feita em poliestireno, pegador em plástico, cor transparente, 

formato ofício. Dimensões: 3x240x340. 
Unid 20 

 Quadro de cortiça, moldura em madeira simples 90cm x 60cm. Unid 10 

 Tesoura uso geral, tamanho 21cm podendo variar 10%, cabo 

polipropileno anatômico, Lâmina em aço inox nº 8. 
Unid 15 
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 TINTA PARA CARIMBO, cor preta, componentes água, pigmentos, 

aspecto físico líquido, aplicação almofada, capacidade frasco 40ml. 
Unid 10 

 

4.0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO  

A eventual aceitação de produto diverso às especificações licitadas se dará se e somente se houver 

retirado do mercado do referido produto por qualquer motivo ou substituição por outro de melhor 

qualidade, devendo qualquer custo a este titulo ser suportado pela empresa licitante vencedora, sendo 

que na ocorrência de tal fato a aceitação estará condicionada a avaliação do órgão licitante e 

constituirá mera liberalidade do mesmo.  

5.0 PRAZO DE ENTREGA  

O prazo de entrega do material é de, no máximo 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento de Material.  

6.0 LOCAL DE ENTREGA  

Sede do COREN/AL, Rua Dr. José Bento Júnior nº 40 – Farol – Maceió – AL, CEP 57021-260. 

  

7.0 DO FORNECIMENTO  

O objeto licitado será fornecido através de Ordem de fornecimento de Material, que será expedida de 

acordo com as necessidades do órgão, de acordo com o edital.  

O contratante encaminhará juntamente com a ordem de fornecimento do material os modelos dos 

itens que melhor convém aos anseios da administração, e/ou especificações precisas deste.  

Nenhum serviço poderá ser executado pela empresa contratada sem a devida autorização do COREN-

AL. 

Os serviços/produtos  serão requisitados pelo COREN/AL oficialmente através de oficio ou e-mail.  

8.0 RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

O recebimento do objeto licitado dará mediante conferência dos itens fornecidos mediante Nota 

Fiscal, com prazo de no máximo 5 (cinco) dias úteis para o Recebimento Definitivo.  

9.0 RECEBIMENTO DEFINITIVO  

 

Se dará após a conferência pelo Setor competente dos itens fornecidos, valor unitário, valor total e as 

especificações técnicas solicitadas. Os materiais que não atenderem as especificações técnicas 
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definidas no termo de referência serão devolvidos imediatamente ao fornecedor para substituição, 

com um prazo de 05 (cinco) dias.  

10.0 DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado com base no valor aprovado pela CONTRATANTE, através de nota 

fiscal, emitida pela CONTRATADA após a execução de cada ordem de fornecimento de material dos 

itens relacionados, com vencimento no 10º dia útil posterior a apresentação de cada Nota Fiscal.  

A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa contratada para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação;   

11.0 DAS RETENÇÕES  

O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas - COREN/AL, por ocasião de cada pagamento, 

fará as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária.  

Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal documento que comprove tal 

opção, conforme a legislação de regência, para que sobre o valor do pagamento não incidam as 

retenções de que trata o parágrafo acima.  

12.0 ADJUDICAÇÃO  

Global e Única.  

13.0 PROCEDIMENTO DA FISCALIZAÇÃO  

No curso do Fornecimento de Material, caberá a CONTRATANTE, a fiscalização os serviços, por 

intermédio de servidor(es) designado(s) para tal finalidade, nos termos do Art.67 da lei nº 8.666/93, 

que registrará(ão) todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  

14.0 GERENCIAMENTO DO CONTRATO  

Será firmados o Contrato com a vencedora, que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 

8.666/93;  

A convocação do Licitante vencedor se dará por carta, fax, telegrama ou mensagem eletrônica;  

O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação por esta Comissão para a sua formalização;  

A  LICITANTE que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, mantidas as mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do CONTRATO, atualizado financeiramente;  
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O termo de contrato será elaborado pela CONTRATANTE, com vigência de 12 meses, a contar da 

data de sua assinatura, de acordo com as disposições contidas na Lei de Licitações.  

15.0. DO PRAZO:  

O termo de contrato (ata de registro de preço) será elaborado pela CONTRANTE, com vigência de 

12 (doze) meses. 

16.0. DA ALTERAÇÃO  

A ata de registro de preço poderá ser alterada na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no 

Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

17.0. INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS  

As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços provocados por motivos 

supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito no artigo 393 do 

Código Civil (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), deverão ser comunicados ao COREN-AL, por 

escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério do COREN-AL, os 

dias de paralisação serão compensados por igual período ao final do prazo fixado na Cláusula Quinta 

deste instrumento.  

Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos na execução dos 

serviços, quando ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos e 

materiais necessários ao início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber ao 

COREN-AL.  

Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem de prazo, quando 

baseados em fatos não comunicados ao COREN-AL, por escrito, ou por esta não aceito. 

18.0. DAS RESPONSABILIDADES  

São responsabilidades da CONTRATADA:  

a) o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente da 

fiscalização exercida pelo CONTRATANTE.  

b) arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por si, seus empregados ou prepostos, na entrega dos 

produtos e ou na execução dos serviços de garantia.  

c) cumprir e fazer cumprir, por si ou por seus prepostos, lei, regulamentos e posturas bem como, 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à execução do serviço.  

19.0. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
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legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época 

devida.  

20.0. DAS PENALIDADES  

A CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas no capítulo IV, das Seções I e II da Lei nº 

8.666/93 e no Art. 7° da Lei n°. 10.520/02, que abaixo encontra transcrito:  

Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 

descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do COREN-AL, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a licitante e a 

adjudicatária que:  

a) Não retirar ou não aceitar a ordem de serviço ou fornecimento, quando convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

b) Deixar de entregar documentação exigida neste Edital;  

c) Apresentar documentação falsa;  

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

e) Não mantiver a proposta;  

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo;  

h) Fizer declaração falsa;  

i) Cometer fraude fiscal.  

A licitante estará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação 

quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior.  

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de 

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total 

da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades:  

a) Advertência.  

b) Multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor da adjudicação.  

c) As penalidades só não serão aplicadas se ocorrer fatos supervenientes, justificáveis e aceito pelo 

Pregoeiro e submetido à aprovação da Autoridade Superior, observando-se que:  

d) Somente serão aplicadas mediante procedimento administrativo, no qual serão assegurados o 

contraditório e a ampla defesa;  
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e) As penalidades, quando aplicadas, serão registradas no SICAF.  

f) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas, pelo prazo de até 2 (dois) anos; As sanções de multa 

poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para 

licitar e contratar com a Administração do COREN-AL e impedimento de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; descontando-a do pagamento a ser efetuado.  

21.0. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

A inexecução e a rescisão do presente contrato serão exigidas pelos dispositivos da seção V, Capítulo 

III, da Lei nº 8.666/93 e no que dispõe a Lei n°. 10.520/02 e seus decretos regulamentadores.  

Poderá este contrato ser rescindido por inadimplência de qualquer das condições aqui impostas ou 

por iniciativa da administração nos casos legais, e por interesse públicos devidamente 

fundamentados, por iniciativa das partes amigavelmente, mediante comunicado escrito, firmando-se 

para tanto o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do comunicado.  

O CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante 

aviso prévio com antecedência mínima de 02 (dois) dias, denunciar o contrato para efeito de rescisão, 

ou sustar a aquisição dos produtos ou execução dos serviços de garantia, sem que por isso seja 

obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra de qualquer natureza, com o que 

concordará a CONTRATADA, de modo pleno, irrestrito e irrevogável.  

22.0. DO FORO  

 

Elege-se o foro da Seção Judiciária Federal desta Capital, para dirimir quaisquer conflitos 

decorrentes deste ajuste, renunciando, desde já, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

 

Arthur Maia Paiva Junior 
Presidente CPL 
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ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS  

– COREN/AL , situado na rua Dr. José Bento Junior, Farol Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o n ° 

04.768.671/0001- 58, doravante denominado CONTRATANTE ,neste ato representado por sua  

Presidente xxxxxxxxxxxxxxxx, autoriza a empresa  ___________________________, CNPJ 

_________________ , daqui por diante denominada CONTRATADA,  a fornecer os seguintes 

materiais constantes na clausula SEXTA. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 
 

A CONTRATADA é responsável, com exclusividade, pelos encargos sociais, trabalhistas,  

previdenciários, securitários, fiscais e comerciais, decorrentes da prestação de serviços originada no  

fornecimento ora contratado, bem assim, qualquer eventual indenização que decorra da relação 

laboral, inclusive em casos de morte, lesões corporais e/ou psíquicas, que impliquem ou não em 

impossibilidade do trabalho do empregado,ocorridas na persecução dos serviços. 

 

§ 1º Nenhum vínculo empregatício, sob hipótese alguma, se estabelecerá entre o COREN/AL e os  

empregados da CONTRATADA, a qual responderá por toda e qualquer Ação Judicial originada na 

execução dos serviços ora contratados, por ele propostas. 

 

§2º A CONTRATADA reconhecerá como seu débito líquido e certo, o valor que for apurado em  

Execução de Sentença em Processo Trabalhista, ajuizado por seu ex-empregado, ou no valor que for  

ajustado entre o COREN/AL e o reclamante, na hipótese de acordo efetuado nos Autos do Processo  

Trabalhista. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PRAZOS 

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas poderá aplicar as seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas cumulativamente: 

 

a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a 

Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar  

outras mais severas; 

 

b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento), 

em razão de atraso no início, por dia, ou no cumprimento do objeto ou na sanção de irregularidade,  

calculado sobre o valor atualizado do serviço; 

 

c) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral do serviço, em razão de recusa em assiná-lo 

ou da sua inexecução total ou sobre o valor remanescente do serviço, em razão da sua inexecução 

parcial; 

 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do 

serviço, conforme o caso, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias 

do início do cumprimento das obrigações acordadas. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea “d”, poderá ser imposta cumulativamente 

com as demais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Administração, para aplicação das sanções, analisará as circunstâncias 

do caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, assegurando-lhe o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores 

devidos à CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA ENTREGA 

 

A entrega ocorrerá sem ônus para o COREN/AL no seguinte endereço: Rua Dr. José Bento Júnior, 40  

–Farol -CEP 57021-260–Maceió–Alagoas , de segunda a sexta das 8:00 as 16:00 horas. 
 

O prazo de entrega do material é de, no máximo 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento de Material.  

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução desta ata, conforme determina o Art. 67 da 

Lei 8.666/93, fica investido da responsabilidade o(a) Sr.(a) Armando Torloni Neto, podendo ser 

assessorado por outros prepostos nomeados oportunamente. 

 

§ 1º. O COREN/AL reserva-se o direito de alterar o agente fiscalizador no decorrer do serviço, 

ocasião esta em que a CONTRATADA será notificada. 

§ 2º. A CONTRATADA se sujeitará à inspeção do objeto fornecido, e aceitará os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização do COREN/AL, quer seja 

exercida pelo próprio COREN/AL ou pessoa por este designado, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, relação de pessoal, elementos, esclarecimentos e comunicações julgados necessários ao 

adequado fornecimento. 

§ 3º. O acompanhamento, fiscalização e controle efetuados pelo COREN/AL ou pessoa por ele 

designado não exime a CONTRATADA da responsabilidade exclusiva pelo fornecimento adequado. 

§ 4º. A CONTRATADA admite e reconhece ao COREN/AL o direito de controle administrativo da  

presente ATA, sempre que assim exigir o interesse público. Compreende-se como controle 

Administrativo desta ata o direito do COREN/AL supervisionar, acompanhar, fiscalizar a sua 

execução a fim de assegurar a fiel observância de suas Cláusulas e a realização do seu objeto. 

§ 5º Caso seja constatado durante o fornecimento, alguma divergência nas especificações do objeto  

deste instrumento, a CONTRATADA deverá, imediatamente e formalmente, solicitar 

esclarecimentos ao COREN/AL. O fornecimento executado de maneira incorreta será corrigido pela 

CONTRATADA, sem qualquer ônus para ao COREN/AL e sem prejuízo na aplicação de eventuais 

sanções. 
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CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto desta ata, comunicando imediatamente ao COREN/AL, na  hipótese 

de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

b) Executar o objeto desta ata com qualidade de modo a atender as exigências da COREN/AL,  

utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo - lhe total e exclusiva responsabilidade 

pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a execução deste serviço, com ênfase na 

constitucional, tributária, civil, previdenciária, trabalhista,segurança, bem como ao comando do 

Estatuto Federal de Licitações; 

c) Informar o COREN/AL, nome e telefone do responsável a quem devem ser dirigidos os pedidos,  

comunicações e reclamações por parte do COREN/AL; 

d) Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pelo COREN/AL quanto à prestação 

dos  serviços contratados; 

e) Comunicar, verbal e imediatamente, ao fiscal do Contrato, todas as ocorrências anormais 

verificadas na execução do objeto e, no menor espaço de tempo possível, reduzir a termo a 

comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgadas necessárias ao 

esclarecimento dos fatos; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

 

Os preços registrados são os abaixo expostos: 

 

PAD Nº 617/2018 VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Especificação Und Qtd 

Alfinete mapa cabeça redonmda com 50 unds. und 18  
 Almofada c/ tinta para carimbo Unid 30 

  

Apontador de lápis com coletor e lâmina em aço 

niquelado; tamanho médio 
Unid 40 

  

bobina para calculadora 57x30m 1 via. Caixa com 

30und. 
cx 2 

  

Caixa plástica em polionda, para arquivo morto, cores 

diversas, dimensões aproximadamente: 36cm x 

24,5cm x 13cm. 

Unid 200 
  

Caneta fixa com corrente para balcão, cromada Unid 20 
  

Caneta tipo Esferográfica, escrita média, ponta com 

esfera tungstênio, escrita uniforme (sem falhas), corpo 

plástico transparente e resistente à pressão normal à 

escrita, tinta na cor preta. Com certificado Inmetro. 

Caixa com 50 unidades.  

Cx 20 
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Caneta tipo Esferográfica, escrita média, ponta com 

esfera tungstênio, escrita uniforme (sem falhas), corpo 

plástico transparente e resistente à pressão normal à 

escrita, tinta na cor azul. Com certificado Inmetro. 

Caixa com 50 unidades.  

Cx 100 
  

Caneta marcadora de CD/DVD, cor preta ou azul Unid 20 
  

Capa Platica para encadernação 210x297mm, tamanho 

A4, transparente. Caixa com 50 unidades. 
Unid 10 

  

Capa Platica para encadernação 210x297mm, tamanho 

A4, Preta fosca. Caixa com 50 unidades 
Unid 10 

  

Carregador para 4 pilhas AA e AAA unid 1 
  

Cesto telado para lixo, capacidade: 9,6L dimensão: 

26,5cm x 27cm 
Unid 20 

  

CLIP niquelado 3/0 caixa com 500 gramas und 10 
  

CLIP niquelado 4/0 caixa com 500 gramas Unid 20 
  

CLIP niquelado 6/0 caixa com 500 gramas Unid 10 
  

Cola branca em bastão regulável, não tóxica, sem 

solvente, com CRQ do químico responsável. Bastão 

com 09g. Cx. c/ 10 Unidades.  

Cx 40 
  

Cola branca lavável, não tóxica , tubo com 90 g Unid 50 
  

Cola Instatanea (tripo super bond) 3gramas Unid 20 
  

Corretivo líquido, à base de água, líquido. Indicado 

para retocar fotocópia ou xérox, corrigir erros 

datilográficos em originais, copias e esferográficas.  

Cx 20 
  

CD-R, pino com 50 unid. pino 1 
  

DVD-R, pino com 50 unid. pino 1 
  

Liga elastica 1000g amarelo  PCT 10 
  

Envelope plástico transparente, tam Ofício 

240x325mm, 4 furos, 0,1mm, pct c/ 50  

Pct 30 
  

Espiral 09 mm preto unid 1000 
  

Estilete plastico largo 18mm caixa com 12unid cx. 2 
  

Etiqueta  carta nº 1,  210x297 mm , caixa com 25 fls. cx 5 
  

Etiqueta  carta nº 30,   66,7x25,4mm caixa com 25 fls. Cx 10 
  

fita durex 12mm x 10m transparente unid 15 
  

Fita adesiva 45mmx45m transparente.pacote com 04 

uinidades 
Unid 10 

  

fita dupla face 12mmx30m Unid 30 
  

https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwjY_Zfbp-LPAhVWBZEKHVfEBEoYABAI&sig=AOD64_3iAL9LeXhSe7XKmJ_UgJ_mjWOFIw&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwjKpZbbp-LPAhXDQZAKHRoVB3MQ2CkIrAIwAg&adurl=
https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwjY_Zfbp-LPAhVWBZEKHVfEBEoYABAI&sig=AOD64_3iAL9LeXhSe7XKmJ_UgJ_mjWOFIw&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwjKpZbbp-LPAhXDQZAKHRoVB3MQ2CkIrAIwAg&adurl=
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Grampo plástico Romeu e Julieta para pasta 80mm, 

pct com 50 unidases 
Pct 50 

  

Grampeador de papel em metal c/ 12 cm, resistente, 

partes cromadas e pintadas, cabo anatômico, pintura 

eletropóxi, recarga de grampos semi-automáticas, para 

grampos 26/6 

Unid 25 
  

grampo 26/6 galvanizado, caixa com 5.000 unidades cx 30 
  

grampo galvanizado 23/13 caixa com 5.000 unidades cx 1 
  

grampo trançado nº 1 com 12 unidades cx 5 
  

Lacre para malote, em Pp, 16cm, numerado, pacote 

com 100 unidades 
Pct 10 

  

Livro de Protocolo, capa dura, tam 15cm x 21,5cm 

fechado 
UM 20 

  

Marcador para quadro branco recarregavel AZUL. 

Caixa com 12 unidades 
CX 15 

  

Marcador para quadro branco recarregavel PRETO. 

Caixa com 12 unidades 
CX 15 

  

Marcador para quadro branco recarregavel 

VERMELHO. Caixa com 12 unidades 
CX 15 

  

Molha dedo 12 gramas unid 20 
  

Porta carimbo 06 lugarers unid 20 
  

Organizador de pastas/Ver triplo preto unid 20 
  

Papel Linho, 180g, tamanho A4, resma com 50fls Resma 50 
  

Pasta com elástico of 55mm oficio unid 50 
  

Pasta com aba oficio cristal unid 80 
  

Pasta AZ oficio Preta unid 300 
  

Pasta Suspensa Marmorizada Plastificada unid 800 
  

Pen Drive 4GB USB Unid 20 
  

Pen drive 8GB USB Unid 10 
  

Perfurador 02 furos para 20 folhas Unid 20 
  

Perfurador 02 furos para 70 folhas Unid 5 
  

pilha recarregavel tipo AA UNID 5 
  

pilha recarregavel tipo AAA Unid 5 
  

Bloco Adesivo para recado (post-it) 38x55mm pacote 

com 04 blocos. 
pct. 20 
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Prancheta feita em poliestireno, pegador em metal, cor 

preta, formato ofício. Dimensões: 3x240x340 
Unid 20 

  

quadro de cortiça medindo aprox. 90x60cm Unid 10 
  

Tesoura uso geral, tamanho 21cm podendo variar 

10%, cabo polipropileno anatômico, Lâmina em aço 

inox 8 

Unid 15 
  

tinta para carimbo preta. 40 ml. Unid 10 
  

bobina termica para ponto 57mmx110m Unid 20 
  

Clipes niquelados nº 03 com caixa 100 unidades cx 10 
  

 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA VALIDADE E RENOVAÇÃO 

 

A presente ata de registro de preço tem validade de 12 meses.. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

 

A presente ata de registro vincula-se ao edital do pregão 013/2018 e seus anexos 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Maceió, para dirimir as questões 

originadas deste Instrumento contratual, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

Maceió/AL, ___ de _______________ de 201__. 
 
 

_________________________________ 
Presidente do COREN/AL 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

 

EMPRESA, CNPJ  

PROPOSTA PREGAO ELETRONICO Nº 013/2018  

 

PAD Nº 617/2018 VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Especificação Und Qtd 

Alfinete mapa cabeça redonmda com 50 unds. und 18  
 Almofada c/ tinta para carimbo Unid 30 

  

Apontador de lápis com coletor e lâmina em aço 

niquelado; tamanho médio 
Unid 40 

  

bobina para calculadora 57x30m 1 via. Caixa com 

30und. 
cx 2 

  

Caixa plástica em polionda, para arquivo morto, cores 

diversas, dimensões aproximadamente: 36cm x 

24,5cm x 13cm. 

Unid 200 
  

Caneta fixa com corrente para balcão, cromada Unid 20 
  

Caneta tipo Esferográfica, escrita média, ponta com 

esfera tungstênio, escrita uniforme (sem falhas), corpo 

plástico transparente e resistente à pressão normal à 

escrita, tinta na cor preta. Com certificado Inmetro. 

Caixa com 50 unidades.  

Cx 20 
  

Caneta tipo Esferográfica, escrita média, ponta com 

esfera tungstênio, escrita uniforme (sem falhas), corpo 

plástico transparente e resistente à pressão normal à 

escrita, tinta na cor azul. Com certificado Inmetro. 

Caixa com 50 unidades.  

Cx 100 
  

Caneta marcadora de CD/DVD, cor preta ou azul Unid 20 
  

Capa Platica para encadernação 210x297mm, tamanho 

A4, transparente. Caixa com 50 unidades. 
Unid 10 

  

Capa Platica para encadernação 210x297mm, tamanho 

A4, Preta fosca. Caixa com 50 unidades 
Unid 10 

  

Carregador para 4 pilhas AA e AAA unid 1 
  

Cesto telado para lixo, capacidade: 9,6L dimensão: 

26,5cm x 27cm 
Unid 20 

  

CLIP niquelado 3/0 caixa com 500 gramas und 10 
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CLIP niquelado 4/0 caixa com 500 gramas Unid 20 
  

CLIP niquelado 6/0 caixa com 500 gramas Unid 10 
  

Cola branca em bastão regulável, não tóxica, sem 

solvente, com CRQ do químico responsável. Bastão 

com 09g. Cx. c/ 10 Unidades.  

Cx 40 
  

Cola branca lavável, não tóxica , tubo com 90 g Unid 50 
  

Cola Instatanea (tripo super bond) 3gramas Unid 20 
  

Corretivo líquido, à base de água, líquido. Indicado 

para retocar fotocópia ou xérox, corrigir erros 

datilográficos em originais, copias e esferográficas.  

Cx 20 
  

CD-R, pino com 50 unid. pino 1 
  

DVD-R, pino com 50 unid. pino 1 
  

Liga elastica 1000g amarelo  PCT 10 
  

Envelope plástico transparente, tam Ofício 

240x325mm, 4 furos, 0,1mm, pct c/ 50  

Pct 30 
  

Espiral 09 mm preto unid 1000 
  

Estilete plastico largo 18mm caixa com 12unid cx. 2 
  

Etiqueta  carta nº 1,  210x297 mm , caixa com 25 fls. cx 5 
  

Etiqueta  carta nº 30,   66,7x25,4mm caixa com 25 fls. Cx 10 
  

fita durex 12mm x 10m transparente unid 15 
  

Fita adesiva 45mmx45m transparente.pacote com 04 

uinidades 
Unid 10 

  

fita dupla face 12mmx30m Unid 30 
  

Grampo plástico Romeu e Julieta para pasta 80mm, 

pct com 50 unidases 
Pct 50 

  

Grampeador de papel em metal c/ 12 cm, resistente, 

partes cromadas e pintadas, cabo anatômico, pintura 

eletropóxi, recarga de grampos semi-automáticas, para 

grampos 26/6 

Unid 25 
  

grampo 26/6 galvanizado, caixa com 5.000 unidades cx 30 
  

grampo galvanizado 23/13 caixa com 5.000 unidades cx 1 
  

grampo trançado nº 1 com 12 unidades cx 5 
  

Lacre para malote, em Pp, 16cm, numerado, pacote 

com 100 unidades 
Pct 10 

  

https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwjY_Zfbp-LPAhVWBZEKHVfEBEoYABAI&sig=AOD64_3iAL9LeXhSe7XKmJ_UgJ_mjWOFIw&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwjKpZbbp-LPAhXDQZAKHRoVB3MQ2CkIrAIwAg&adurl=
https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwjY_Zfbp-LPAhVWBZEKHVfEBEoYABAI&sig=AOD64_3iAL9LeXhSe7XKmJ_UgJ_mjWOFIw&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwjKpZbbp-LPAhXDQZAKHRoVB3MQ2CkIrAIwAg&adurl=
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Livro de Protocolo, capa dura, tam 15cm x 21,5cm 

fechado 
UM 20 

  

Marcador para quadro branco recarregavel AZUL. 

Caixa com 12 unidades 
CX 15 

  

Marcador para quadro branco recarregavel PRETO. 

Caixa com 12 unidades 
CX 15 

  

Marcador para quadro branco recarregavel 

VERMELHO. Caixa com 12 unidades 
CX 15 

  

Molha dedo 12 gramas unid 20 
  

Porta carimbo 06 lugarers unid 20 
  

Organizador de pastas/Ver triplo preto unid 20 
  

Papel Linho, 180g, tamanho A4, resma com 50fls Resma 50 
  

Pasta com elástico of 55mm oficio unid 50 
  

Pasta com aba oficio cristal unid 80 
  

Pasta AZ oficio Preta unid 300 
  

Pasta Suspensa Marmorizada Plastificada unid 800 
  

Pen Drive 4GB USB Unid 20 
  

Pen drive 8GB USB Unid 10 
  

Perfurador 02 furos para 20 folhas Unid 20 
  

Perfurador 02 furos para 70 folhas Unid 5 
  

pilha recarregavel tipo AA UNID 5 
  

pilha recarregavel tipo AAA Unid 5 
  

Bloco Adesivo para recado (post-it) 38x55mm pacote 

com 04 blocos. 
pct. 20 

  

Prancheta feita em poliestireno, pegador em metal, cor 

preta, formato ofício. Dimensões: 3x240x340 
Unid 20 

  

quadro de cortiça medindo aprox. 90x60cm Unid 10 
  

Tesoura uso geral, tamanho 21cm podendo variar 

10%, cabo polipropileno anatômico, Lâmina em aço 

inox 8 

Unid 15 
  

tinta para carimbo preta. 40 ml. Unid 10 
  

bobina termica para ponto 57mmx110m Unid 20 
  

Clipes niquelados nº 03 com caixa 100 unidades cx 10 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _______________(____________________________________) 

 Ver item 8.5 do edital 

Na execução do fornecimento observaremos rigorosamente as normas, as leis, as recomendações e as 

instruções da fiscalização do COREN/AL, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 

realização do fornecimento, de conformidade com as exigências do Edital, seus anexos.  

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de ___ (________) dias corridos, a contar da 

data de abertura da licitação.  

Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita 

execução dos serviços, inclusive das despesas relativas a seguros em geral, ferramentas, encargos da 

Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais e federais, frete, taxa de entrega enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do contrato/ata, bem como nosso lucro, conforme especificações constantes do Edital, sem que nos 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao COREN/AL.  

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

CNPJ                          

 ASSINATURA 


